
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 6/2017 
  

Manifesta apelo ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal de Santa 
Bárbara d’Oeste a fim de reiterar o 
pedido encaminhado por meio da 
indicação Nº 3027/2014, que sugere 
a implantação de curso básico em 
Informática para a 3ª idade, neste 
município. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO que; O envelhecimento é um processo natural 

de todos os seres vivos e fica evidente em cada cultura que o bem estar social 
de cada indivíduo depende muito das condições sociais nas quais ele esta 
inserido; 

 
CONSIDERANDO que; Se por um lado, as novas gerações 

apresentam familiaridade com o uso das inovações tecnológicas, as gerações 
mais velhas, por sua vez, encontram-se no extremo oposto ;  

 
CONSIDERANDO que; desde 2014 temos sido abordados nas 

ruas da cidade pela terceira idade sobre esse assunto;  
 
 
                      Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Excelentíssimo 
Senhor Denis Andia Prefeito Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, a fim de 
reiterar o pedido encaminhado por meio da indicação nº 3027/2014, que sugere 
a implantação de curso básico em Informática para a 3ª idade, neste município. 
 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 09 de janeiro de 2.017. 
 
 
 

                                                       Celso Ávila 
                                                      -vereador- 

 

 


